[bookmark: _Hlk65050950][bookmark: _Hlk65050951][image: ][image: C:\Users\Rayssa\Desktop\Prefeitura de Vieiras\Logo Oficial.jpeg]PREFEITURA MUNICIPAL DE VIEIRAS 
         CNPJ: 17.947.599/0001-78
   


EDITAL Nº 29/2026

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 55/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 21/2026
REGISTRO DE PREÇOS Nº 18/2026


O MUNICÍPIO DE VIEIRAS, pessoa jurídica de direito público, por seu órgão PREFEITURA MUNICIPAL, com sede na Avenida Alcino Bicalho, nº 331, Bairro Fava, Vieiras, Estado de Minas Gerais, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o nº 17.947.599/0001-78, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor Ricardo Celles Maia e a Pregoeira Ana Paula Breijão Manso, torna pública a abertura do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 55/2026, na modalidade PREGÃO, Nº 21/2026 na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MAIOR DESCONTO POR LOTE, nos termos da Lei nº 14.133/2021, Decreto Municipal n.º 30/2023, Lei Complementar 123/2006 e demais exigências estabelecidas neste Edital. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:  Das 10:30 horas do dia 17/06/2026 até as 09:00 do dia 02/07/2026
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: As 09:01 horas do dia 02/07/2026
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:10 horas do dia 02/07/2026
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF).
[bookmark: _Hlk75944375]LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL  www.bll.org.br

I - DO OBJETO
1.1. Constitui o objeto da presente licitação o Registro de Preços para contratação de empresa especializada na prestação de serviço de gerenciamento, controle e fornecimento de combustíveis, através de cartão magnético ou microprocessado para atender a frota de veículos e equipamentos do Município de Vieiras/MG
1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
2 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
2.1 As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da Prefeitura Municipal de Vieiras, para o exercício de 2026, na classificação abaixo: 
02001.0412204022.006.33903000000 - FICHA 31
02002.0618104102.024.33903000000 – FICHA 80
02002.0618106012.022.33903000000 – FICHA 82
02003.0412304122.031.33903000000 – FICHA 100
02004.1236112022.045.33903000000 – FICHA 137
02004.1236112022.046.33903000000 – FICHA 150
02004.1236112022.051.33903000000 – FICHA 160
02004.1236112022.053.33903000000 – FICHA 162
02004.1236112112.054.33903000000 – FICHA 171
02004.1236212112.056.33903000000 – FICHA 174
02006.1545201112.077.33903000000 – FICHA 239
02006.1545201112.078.33903000000 – FICHA 248
02006.1751201222.104.33903000000 – FICHA 281
02006.2678226062.083.33903000000 – FICHA 308
02007.2060620022.095.33903000000 – FICHA 326
02007.2060620022.096.33903000000 – FICHA 329
02007.2060620042.101.33903000000 – FICHA 347
03001.1012200402.105.33903000000 – FICHA 424
03001.1030110042.108.33903000000 – FICHA 447
03001.1030110132.115.33903000000 – FICHA 481
03001.1030410122.117.33903000000 – FICHA 496
03001.1030510082.118.33903000000 – FICHA 504
07001.0824400902.142.33903000000 – FICHA 573
07001.0824408022.144.33903000000 – FICHA 595
07001.0824408022.187.33903000000 – FICHA 604
12001.1648216011.071.33903000000 – FICHA 643
15001.1339100182.157.33903000000 – FICHA 668
3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1 Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação inclusive revendedoras desde que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.                                                                    
3.2  Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, com atribuição de chave e senha, diretamente junto ao provedor do sistema – www.bll.org.br, onde deverá informar-se a respeito de seu funcionamento, regulamento e instruções para sua utilização.  	Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leilões.
3.3     É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas.
3.4   Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concurso de credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que estejam cumprindo período de suspensão no âmbito da administração municipal.
3.5   O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das propostas. 
3.6    O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos:
          a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto à Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO 03)
            b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de habilitação   previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO 03) e 
          c) Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço, marca e modelo e em caso de itens específicos mediante solicitação da Pregoeira no ícone ARQ, inserção de catálogos do fabricante. “A empresa participante do certame não deve ser identificada”. 
O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor do certame, que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, anexo 03
3.7 	A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante no Anexo 09 para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006.

4.         REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
4.1   	O certame será conduzido pela Pregoeira, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial, as seguintes atribuições:
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;
c) abrir as propostas de preços;
d) analisar a aceitabilidade das propostas;
e) desclassificar propostas indicando os motivos;
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço;
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
h) declarar o vencedor;
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
j) elaborar a ata da sessão;
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação;
l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de penalidades previstas na legislação.

CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES:
4.2      As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de mandato previsto no item 4.6 “a”, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bll.org.br. 
4.3 	A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através de empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.
4.4 	O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.                                                                                           
4.5 	A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De Licitações do Brasil.
4.6 	É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
4.7 	O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.
PARTICIPAÇÃO:
4.8  	A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecido. 	
4.9  	Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante;
4.10  O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
4.11 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação.
4.12 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.

4.13 Não poderão participar desta licitação os interessados:
4.13.1 Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente;
4.13.2 Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
4.13.3 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
4.13.4 Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14 da Lei nº 14.133/2021; 
4.13.5   Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
4.13.6 [bookmark: art14v]aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação;
4.13.7 [bookmark: art14vi]empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
4.13.8 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.
4.13.9 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).
4.14 	Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail contato@bll.org.br.

1. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
2.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
2.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
2.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.
2.4. Documentos obtidos na rede Internet serão aceitos e considerados como originais ainda que sejam apresentados através de cópia simples, desde que seja possível a sua verificação e confirmação de validade pela Pregoeira, na fase de habilitação. 
2.5. O licitante deverá declarar em campo próprio do sistema, sendo que a falsidade da declaração sujeitará o licitante às sanções legais.
5.5.1 O cumprimento dos requisitos para habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital, respondendo o declarante pela veracidade das suas informações, na forma da lei.
5.5.2 Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas. 
5.5.3 O cumprimento dos requisitos legais para qualificação como microempresa e ou empresa de pequeno porte, microempreendedor individual, produtor rural pessoa física, agricultor familiar ou sociedade cooperativa de consumo, se for o caso, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da Lei Complementar n.º 123/2006.
5.5.4 Declaração de observância do limite de R$ 4.800.000,00 na licitação, limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a administração pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 
5.5.5 Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data da entrega da proposta. 
2.6. Caso a plataforma não disponha do campo próprio de que trata o item 5.5 para todas as declarações citadas, será aceito a declaração simplificada de que o sistema dispor.
2.7. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
2.8. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;
2.9. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.
2.10. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação da Pregoeira e para acesso público após o encerramento do envio de lances.
DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
2.11. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:
2.11.1. Valor
2.11.2. Valor global do item
2.11.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 
2.12. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
2.13. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.
2.14. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
2.15. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 
2.16. O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema BLL, se o produto ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência indicados no Termo de Referência.
2.17. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;
2.17.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobre preço na execução do contrato.
DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
2.18. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
2.19.   A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
2.19.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
2.19.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
2.19.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
2.20. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances.
2.21. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os licitantes.
2.22.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
2.23. A etapa de sessão de lances será no modo de disputa ABERTO, conforme artigo 56 da Lei Federal n.º 14.133/2021. 
2.23.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total/unitário do lote 
2.24. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
2.25. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
2.26. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 10,00 (Dez Reais).
2.27. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante poderá variar conforme o pregão e objeto licitado, quando a Pregoeira definir uma margem de lance para esse lote. 
2.28. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 
2.29. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
2.30. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
2.31. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
2.32. O Critério de julgamento adotado será o MAIOR DESCONTO, conforme definido neste Edital e seus anexos. 
2.33. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
2.34. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.
2.35. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
2.36. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
2.37. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
2.38. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
2.39. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento. 
2.40. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate nesta ordem:
A) Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação,
B) Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos na Lei 14.133/2021
C) Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;
D) Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. 
2.41. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:
a) Empresas estabelecidas no estado de Minas Gerais, 
b) por empresas brasileiras; 
2.41.1. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
2.41.2. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.
2.42. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 
2.43. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Pregoeira deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.
2.43.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
2.43.2. A Pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
2.44. Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.
2.45. Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto nº 10.024/2019. 
2.46. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação. 
2.47. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.
2.47.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
2.48. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;
2.49. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;
2.50. A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas), sob pena de não aceitação da proposta.
2.51. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela Pregoeira. 
2.51.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pela Pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.
2.52. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
2.53. Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade.
2.54.  A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.
2.54.1. Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
2.54.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
2.55. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes da Pregoeira passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
2.56. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a pregoeira verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 
DA HABILITAÇÃO  
2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
2.57.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/)
2.57.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
2.57.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
2.57.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.
2.57.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.
2.57.3. Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação.
2.57.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.
9.3 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.
9.4 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
9.4.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.
9.5 Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

2.59. Habilitação jurídica: 
2.59.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
2.59.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;
2.59.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;
2.59.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;
2.59.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
2.59.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;
2.59.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;
2.59.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva;
2.60. Regularidade fiscal e trabalhista:
2.60.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
2.60.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
2.60.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
2.60.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
2.60.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
2.60.6.  prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
2.60.7. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
2.60.8. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 
2.60.9. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.
9.5 Qualificação Econômico-Financeira.
9.5.1 certidão negativa de falência vigente expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. Para esta certidão só será aceita outra validade se estiver expressa no próprio documento.
9.5.2 Nos casos de participação de empresa em recuperação judicial, deverá ser apresentado juntamente com a Certidão de Recuperação Judicial atestado emitido pelo juízo em que tramita o procedimento da recuperação judicial, certificando que a empresa está apta econômica e financeiramente a suportar o cumprimento de um futuro contrato com a Administração, levando em consideração o objeto a ser licitado.
9.5.3 Se a licitante for cooperativa ou sociedade não empresária, a certidão mencionada deverá ser substituída por certidão negativa de ações de insolvência civil.
9.5.4 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, acompanhado do Termo de Abertura e Encerramento, registrado no Órgão Competente, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;
9.5.4.1  O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade;
9.5.4.2 As empresas constituídas no exercício em curso deverão apresentar cópia do balanço de abertura, inclusive com os termos de abertura e encerramento;
9.5.4.3 Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão estar acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5764, de 1971, ou de uma declaração sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;
9.5.4.4 A boa situação financeira do licitante será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), maior que 1 (um), resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, com os valores extraídos de seu balanço patrimonial:

LG =      Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
--------------------------------------------------------- = Maior ou igual a 1,00
Passível Circulante + Exigível a Longo Prazo


SG =        	Ativo Total
--------------------------------------------------- = Maior ou igual a 1,00
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo


LC =                    Ativo Circulante
---------------------------------------------- = Maior ou igual a 1,00
Passivo Circulante

Nota: Os índices LG, LC e GE deverão ser calculados pelas licitantes e apresentados em declaração atestada pelo Contador da licitante.
Nota 2: A exigência dos índices conforme acima se justifica pela necessidade de se averiguar a capacidade financeira do licitante com vistas aos compromissos que terá que assumir caso lhe seja adjudicado o objeto do certame dado a relevância do objeto desta licitação, objetivando assegurar a qualidade e a confiabilidade dos serviços.
9.5.4.5 As empresas que apresentarem resultado menor do que 1,00 em qualquer um nos índices apurados devem comprovar, para fins de habilitação, considerados os riscos para Administração, patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total do serviço, incluindo as recém-abertas.
9..5.6  Cópia do Balanço Patrimonial e DRE (Demonstração de Resultados do Exercício) referentes ao último Exercício Social, devidamente assinado pelo Contador, devidamente registrado no CRC (Conselho Regional de Contabilidade), e pelo representante legal da empresa, ou registrado no órgão competente ou publicado em órgão oficial, que comprovem a boa situação financeira da Empresa, sendo vedada a sua substituição por Balancetes ou Balanços Provisórios, cabendo ressaltar que as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, optantes pelo SIMPLES ou pelo regime de Lucro Presumido, não estão desobrigadas das exigências anteriores.
9.5.7 Ressalvado os casos previstos na legislação, todos os documentos exigidos para habilitação deverão ser específicos da matriz ou da filial licitante, não sendo aceita parte de documentos desta e outra daquela, sob pena de inabilitação;

9.6  Qualificação Técnica  
[bookmark: _Hlk195179114]9.6.1Comprovação de aptidão através de atestado fornecido por pessoa   jurídica de natureza pública ou privada comprovando a prestação de serviços iguais ou semelhante ao da presente licitação.

9.6 O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal]
9.7 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.
A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.
9.8 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.
9.9 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 
9.10 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.
9.11 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.
9.12 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
9.13 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.
9.13.1 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes.
9.14 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor.
10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
10.5 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico e deverá:
10.5.1 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.
10.5.2 conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.
10.6 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.
10.6.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.
10.7 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso 
10.7.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.
10.8 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.
10.9 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.
10.10 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.
11 DOS RECURSOS
11.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.
11.2 Havendo quem se manifeste, caberá a Pregoeira verificar a tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.
11.2.1 Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.
11.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse direito.
11.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias uteis para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
11.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
11.4 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado ou proferido a decisão recorrida que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 03 dias uteis encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias uteis, contado do recebimento dos autos. 
11.5 O acolhimento do recurso implicará apenas de ato insuscetível de aproveitamento. 
11.6 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste Edital.
12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
12.1 A sessão pública poderá ser reaberta:
12.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
12.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
12.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.
12.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório.
13 DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 

13.1 Encerradas as fases de julgamento e habilitação, exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá:
A) Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades
B) Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;
C) Proceder à anulação da licitação, de oficio ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável;
D) Adjudicar o objeto e homologar a licitação. 
14 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
14.1Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.
15 DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE
15.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.
15.2 O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
15.2.1   Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 03  (três) dias, a contar da data de seu recebimento. 
15.2.2   O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
15.2.3   Na hipótese de nenhum licitante aceitar a contratação, a administração, observado o valor estimado e sua atualização nos termos do edital  e sua eventual atualização nos termos dos edital, poderá: 
a) Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço adjudicatário;
b) Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
15.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que:
15.3.1 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133/2021
15.3.2 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;
15.4 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas n a Lei 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previsto no mesmo diploma legal
15.5 O prazo de vigência da contratação é de 12 (quatro) meses prorrogável conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência. 
15.6 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.
16 DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

13 
14 
15 
16 
16.1 As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.
17 DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO
17.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência.
18 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
18.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 
19 DO PAGAMENTO
19.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.
20 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
20.1 Comete infração administrativa, o licitante/adjudicatário que: 
20.1.1 não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;
20.1.2 não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;
20.1.3 apresentar declaração ou documentação falso exigido para o certame;
20.1.4 deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
20.1.5 ensejar o retardamento da execução do objeto;
20.1.6 não mantiver a proposta;
20.1.7 cometer fraude fiscal;
20.1.8 comportar-se de modo inidôneo;
20.1.9 subcontratar no todo ou em parte o objeto deste edital;
20.1.10 fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
20.1.11 praticar atos ilícitos ou cometer fraude de qualquer natureza
20.1.12 praticar ato lesivo previsto no artigo 5º da Lei 12.846/2013
20.2 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 
20.3 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.
20.4 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
20.4.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação;
20.4.2 Multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) e máximo de 30 % (trinta por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do licitante;
20.4.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até três anos;
20.4.4 Declaração de idoneidade para licitar ou contratar no âmbito da administração pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de (três) anos e máximo de 06 (seis) anos. 
20.5 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
20.6 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 
20.7 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
20.8 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 
20.9 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.
20.10 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021.
20.11 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
20.12 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
20.13 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no 
21 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
21.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edita. 
A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelos seguintes meios licitacao@vieiras.mg.gov.br ou pelo www.bll.org.br.

Caberá a Pregoeira, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação.

As respostas aos pedidos de esclarecimentos e as impugnações serão divulgadas nos seguintes sítios eletrônicos: www.vieiras.mg.gov.br e www.bll.org.br.

21.2 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
21.3 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados a Pregoeira, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.
21.4 A Pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.
21.5 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
21.5.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pela Pregoeira, nos autos do processo de licitação.
21.6 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a administração.
22 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

22.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.
22.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pela Pregoeira.  
22.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília – DF.
22.4 No julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
22.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
22.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
22.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
22.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
22.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.
22.10 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
22.11 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico WWW.BLL.ORG.BR, nos dias úteis, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.
22.12 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
22.12.1  ANEXO I - Termo de Referência;
22.12.2 ANEXO II – Modelo de proposta;
22.12.3 ANEXO III – Termo de Adesão – BLL
22.12.4 ANEXO IV – Custo pela utilização do sistema;
22.12.5 ANEXO V – Declaração Inidoneidade
22.12.6 ANEXO VI – Declaração Habilitação
22.12.7 ANEXO VII – Declaração menor de idade;
22.12.8 ANEXO VIII – Declaração ME/EPP
22.12.9 ANEXO IX – Declaração Responsabilidade
22.12.10 ANEXO X– Declaração Vínculo
22.12.11 ANEXO XI – Declaração Reserva de Cargos
22.12.12 ANEXO XII – Declaração de Ciência
22.12.13 ANEXO XIII – Minuta de Contrato

Vieiras/MG, 12 de junho de 2026.

Ana Paula Breijão Manso
Pregoeira




ANEXO 01 – TERMO DE REFERÊNCIA
[bookmark: _Hlk159331498]
TERMO DE REFERÊNCIA

1. INTRODUÇÃO
O presente Termo de Referência visa definir o conjunto de elementos e condições que nortearão o processo para Registro de Preços para contratação de empresa especializada na prestação de serviço de gerenciamento, controle e fornecimento de combustíveis, através de cartão magnético ou microprocessado para atender a frota de veículos e equipamentos do Município de Vieiras/MG
2.0 OBJETO
Registro de Preços para contratação de empresa especializada na prestação de serviço de gerenciamento, controle e fornecimento de combustíveis, através de cartão magnético ou microprocessado para atender a frota de veículos e equipamentos do Município de Vieiras/MG.

3.0 DETALHAMENTO DO OBJETO E ESTIMATIVA DE PREÇOS
3.1 O cartão magnético deverá possibilitar os serviços de administração, gerenciamento e controle de combustível, com implantação, intermediação e administração por meio de sistema informatizado integrado, com tecnologia de pagamento por meio de cartão magnético ou microprocessado de gerenciamento em rede de postos credenciados para aquisição de combustíveis em geral para abastecer os veículos cadastrados.
	ITENS
	DESCRIÇÃO: GERENCIAMENTO DE FROTAS
	QT
	UNI
	 VALOR MÉDIO UNITÁRIO 
	 VALOR GLOBAL 

	1
	Etanol
	5000
	LT
	 R$       4,24 
	 R$ 21.200,00    

	2
	Arla 32 Granel 
	10000
	LT
	 R$       3,52 
	 R$ 35.200,00 

	3
	Diesel Comum
	80000
	LT
	 R$       6,23 
	 R$ 498.400,00 

	4
	Diesel S10
	80000
	LT
	 R$       6,47 
	 R$ 517.600,00 

	5
	Gasolina aditivada 
	5000
	LT
	 R$       6,47 
	 R$ 32.350,00 

	6
	Gasolina Comum 
	110000
	LT
	 R$       6,21 
	 R$ 683.100,00 

	
	
	
	R$1.787.850,00

	
	TAXA DE GERENCIAMENTO
	5,40%
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	


3.3 VALOR GLOBAL DE CONSUMO ESTIMADO: R$ 1.787.850,00  
VALOR TAXA DE ADMINISTRAÇÃO ESTIMADA: 5,40 % 
[bookmark: _GoBack]
3.4. SERÁ DECLARADO VENCEDOR DO CERTAME O LICITANTE QUE OBTIVER A MENOR TAXA ADMINISTRATIVA, sendo que serão aceitas TAXAS NEGATIVAS. 

3.5. O valor do lance deverá corresponder a MENOR TAXA ADMINISTRATIVA que será FIXO e IRREAJUSTÁVEL durante o período da contratação. 

3.6. O LICITANTE DEVERÁ OBRIGATORIAMENTE INFORMAR A TAXA QUE COBRARÁ DOS FORNECEDORES CREDENCIADOS, ESTA TAXA SERÁ FIXA E IRREAJUSTÁVEL, BEM COMO, NAO SERÁ OBJETO DE DISPUTA INDIVIDUAL, SENDO UTILIZADA APENAS PARA FINS DE CADASTRO. 

3.7 O investimento necessário à implantação do sistema, tais como: instalação dos equipamentos de leitura, gravação e transmissão de dados, cartões (1ª e 2ª vias), credenciamento da rede de empresas, manutenção do sistema e treinamento do pessoal e fornecimento de manuais de operação (se houver), serão cobertos pela taxa de administração. 
No valor total da proposta, deverão estar incluídos todos os tributos, tarifas e despesas incidentes sobre os serviços a serem executados. 
O preço do combustível não poderá ser superior ao preço de bomba, praticado pelos postos da rede credenciados. Caso comprovada a prática de preços majorados, a CONTRATADA ficará sujeita as penalizações legais. 

3.5. As quantidades previstas são estimativas, de modo que podem sofrer alterações durante a execução do contrato, não podendo tal variação em nenhuma situação onerar a taxa de administração.

4.0 CRITÉRIO DE JULGAMENTO E SELEÇÃO DO PRESTADOR DE SERVIÇOS
4.1. A seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a Administração será realizada por meio do critério de julgamento de maior desconto sobre a taxa de administração, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.
4.2. O objeto consiste na prestação de serviços de gerenciamento, controle e fornecimento de combustíveis para a frota de veículos e equipamentos do Município de Vieiras/MG, mediante utilização de sistema informatizado e integrado, com disponibilização de cartões magnéticos ou microprocessados, rede credenciada de postos de abastecimento e ferramentas de controle operacional e gerencial.
4.3. O percentual de desconto ofertado incidirá sobre a taxa de administração aplicada ao valor dos abastecimentos realizados, sendo considerada vencedora a licitante que apresentar a proposta mais vantajosa para a Administração, observadas as exigências de habilitação e demais condições estabelecidas no edital e seus anexos.
4.4. Serão aceitas propostas com taxa de administração positiva, nula ou negativa, desde que exequíveis e compatíveis com as condições de mercado, cabendo à Administração promover diligências quando necessário para aferição da viabilidade da proposta.
4.5. A contratação será formalizada por meio de Ata de Registro de Preços, observando-se as condições, quantitativos estimados e demais disposições constantes do Termo de Referência.

5 FUNDAMENTAÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A presente contratação tem por finalidade assegurar o abastecimento contínuo da frota de veículos e equipamentos pertencentes ao Município de Vieiras/MG, os quais são utilizados na execução de atividades essenciais das diversas Secretarias Municipais, incluindo serviços administrativos, transporte de pacientes, assistência social, educação, obras, manutenção de vias públicas, limpeza urbana e demais ações de interesse público.

A adoção de sistema informatizado de gerenciamento, controle e fornecimento de combustíveis, por meio de cartão magnético ou microprocessado, visa proporcionar maior eficiência operacional, transparência, controle dos gastos públicos e segurança na execução dos abastecimentos, permitindo o acompanhamento em tempo real das despesas, a emissão de relatórios gerenciais, a identificação dos veículos abastecidos e o monitoramento do consumo de combustíveis.

Além disso, o modelo de gestão por meio de rede credenciada de postos possibilita maior flexibilidade operacional, ampliação dos pontos de abastecimento, redução de custos administrativos e mitigação de riscos relacionados ao controle manual de abastecimentos, contribuindo para o aprimoramento da gestão da frota municipal.

A contratação mostra-se necessária para garantir a continuidade dos serviços públicos prestados à população, evitando a interrupção das atividades desenvolvidas pelos órgãos municipais em razão da indisponibilidade de combustível, bem como para assegurar a observância dos princípios da eficiência, economicidade, planejamento e interesse público previstos na Lei Federal nº 14.133/2021.

Diante do exposto, resta evidenciada a necessidade da contratação, considerando sua relevância para a manutenção das atividades administrativas e operacionais do Município de Vieiras/MG e para o adequado funcionamento dos serviços públicos essenciais.

6. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO/ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
6.1  A validade da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 
6.2 O contrato decorrente da Ata de Registro de Preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários. 
6.3 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 3.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.
6.4 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7 CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

7.1 O objeto da presente contratação enquadra-se como serviço comum, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021, uma vez que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos por meio de especificações usuais de mercado.

7.2 Os serviços de gerenciamento, controle e fornecimento de combustíveis por meio de sistema informatizado, com utilização de cartão magnético ou microprocessado e rede credenciada de postos de abastecimento, são amplamente disponibilizados no mercado por diversas empresas especializadas, possuindo características padronizadas e passíveis de comparação objetiva entre as propostas apresentadas pelos licitantes.

7.3 Dessa forma, considerando a natureza do objeto e a possibilidade de definição objetiva das condições de execução, dos requisitos técnicos e dos critérios de desempenho, a contratação caracteriza-se como serviço comum, permitindo a adoção das modalidades e procedimentos previstos na legislação aplicável para esse tipo de contratação.
8 MODELO DE EXECUÇÃO 
8.1. A execução dos serviços ocorrerá de forma contínua, mediante disponibilização, pela contratada, de sistema informatizado de gerenciamento e controle de abastecimento, integrado a uma rede credenciada de postos de combustíveis aptos a atender as necessidades da frota de veículos e equipamentos do Município de Vieiras/MG.
8.2. A contratada deverá fornecer cartões magnéticos ou microprocessados, individuais por veículo, equipamento ou unidade gestora, conforme definição da Administração, possibilitando a identificação dos usuários, o controle dos abastecimentos e a rastreabilidade das operações realizadas.
8.3. O abastecimento dos veículos e equipamentos ocorrerá exclusivamente nos estabelecimentos credenciados pela contratada, mediante utilização dos cartões disponibilizados e observância dos limites, parâmetros e regras de utilização definidos pela Administração Municipal.
8.4. O sistema deverá permitir o acompanhamento e controle das operações em tempo real, contemplando, no mínimo, o registro da identificação do veículo, data e horário do abastecimento, estabelecimento credenciado, tipo de combustível, quantidade abastecida, valor unitário, valor total da operação e quilometragem ou horímetro, quando aplicável.
8.5. A contratada deverá disponibilizar acesso eletrônico ao sistema de gerenciamento, permitindo a emissão de relatórios gerenciais, financeiros e operacionais, necessários ao acompanhamento da execução contratual, fiscalização e controle dos gastos públicos.
8.6. A rede credenciada deverá possuir abrangência suficiente para atender às demandas do Município, garantindo postos de abastecimento em Vieiras/MG e em localidades que venham a ser regularmente utilizadas pela frota municipal para execução de suas atividades.
8.7. A contratada deverá assegurar suporte técnico durante toda a vigência da contratação, incluindo atendimento para bloqueio e substituição de cartões, solução de falhas operacionais, manutenção do sistema e demais serviços necessários à perfeita execução do objeto.
8.8. A fiscalização da execução contratual será realizada por servidor formalmente designado pela Administração, competindo-lhe acompanhar a prestação dos serviços, verificar a conformidade da execução com as condições estabelecidas no Termo de Referência e adotar as providências cabíveis em caso de irregularidades.
8.9. Os serviços serão executados de acordo com as disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, demais normas aplicáveis e condições estabelecidas no Edital, Termo de Referência, Ata de Registro de Preços e instrumento contratual.
8.10 A contratada deverá disponibilizar, durante toda a vigência da contratação, no mínimo 01 (um) posto de combustível credenciado localizado em um raio máximo de 15 (quinze) quilômetros da sede do Município de Vieiras/MG, visando assegurar o abastecimento regular da frota municipal, a economicidade dos deslocamentos e a continuidade da prestação dos serviços públicos.
8.11 A rede credenciada disponibilizada pela contratada deverá possuir abrangência compatível com os deslocamentos rotineiramente realizados pela frota municipal, contemplando, obrigatoriamente, postos de abastecimento localizados na região da Zona da Mata Mineira, especialmente no eixo de Juiz de Fora/MG, na Região Metropolitana de Belo Horizonte/MG e na Região Metropolitana do Rio de Janeiro/RJ, considerando a frequência de deslocamentos dos veículos municipais para tratamento de saúde, capacitações, reuniões institucionais e demais atividades de interesse da Administração.
8.11 A contratada deverá manter rede credenciada que assegure, sempre que possível, a existência de pelo menos 01 (um) posto de abastecimento a cada 80 (oitenta) quilômetros ao longo dos principais trajetos utilizados pela frota municipal nas regiões mencionadas, de forma a garantir a continuidade dos serviços, a segurança dos deslocamentos e a adequada cobertura operacional para atendimento das demandas da Administração.
8.12 A comprovação da rede credenciada poderá ser exigida pela Administração como condição para assinatura do contrato, mediante apresentação da relação atualizada dos estabelecimentos credenciados, contendo razão social, endereço e município de localização.
8.13 PROTEÇÃO DE DADOS 
8.13.1 O processo seguirá as diretivas de tratamento de dados pessoais de proteção de dados para adequação à Lei nº 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD).
8.13.2 É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal. 
8.13.3 As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em especial os dados pessoais e os dados pessoas sensíveis – repassados em decorrência da execução contratual, em consonância com o disposto na Lei n. 13.709/2018, sendo vedado o repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do edital/instrumento contratual. 
8.14 As partes responderão administrativa e judicialmente, em caso de causarem danos patrimoniais, morais, individual ou coletivo, aos titulares de dados pessoais, repassados em decorrência da execução contratual, por inobservância à LGPD. 
8.15 Em atendimento ao disposto na Lei n. 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), o município, para a execução do serviço objeto deste edital, terá acesso aos dados pessoais dos representantes da LICITANTE/CONTRATADA, tais como: número do CPF e do RG, endereço eletrônico, cópia do documento de identificação, entre outros que possam ser exigidos para a execução contratual.
8.16 A LICITANTE/CONTRATADA, declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) e, se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação, com intuito de proteção dos dados pessoais. 
8.16 A LICITANTE/CONTRATADA, fica obrigada a comunicar ao município, em até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da LGPD.
9 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
9.1. Proporcionar todas as condições necessárias para que a contratada possa executar os serviços de acordo com as condições estabelecidas no Termo de Referência, na Ata de Registro de Preços e no instrumento contratual.
9.2. Designar servidor(es) responsável(is) pela gestão e fiscalização da execução contratual, acompanhando e verificando o cumprimento das obrigações assumidas pela contratada.
9.3. Fornecer à contratada as informações necessárias para cadastramento dos veículos, equipamentos, condutores e demais usuários autorizados a utilizar o sistema de abastecimento.
9.4. Receber, conferir e atestar os serviços efetivamente prestados, observando sua conformidade com as especificações e condições estabelecidas na contratação.
9.5. Comunicar formalmente à Contratada quaisquer falhas, irregularidades ou inconformidades verificadas na execução dos serviços, concedendo prazo para saneamento quando cabível.
9.6. Efetuar o pagamento dos serviços prestados na forma e nos prazos previstos no instrumento contratual, desde que cumpridas as condições estabelecidas e devidamente atestada a execução do objeto.
9.7. Zelar pela correta utilização dos cartões magnéticos ou microprocessados, comunicando imediatamente à contratada os casos de perda, extravio, furto, roubo ou utilização indevida para adoção das providências necessárias.
9.8. Solicitar o bloqueio, desbloqueio, substituição ou emissão de novos cartões sempre que necessário à adequada gestão da frota municipal.
9.9. Fiscalizar a manutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência da contratação.
9.10. Aplicar as sanções administrativas cabíveis nos casos de descumprimento das obrigações contratuais, observados o contraditório e a ampla defesa.
9.11. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, de acordo com as cláusulas contratuais, disposições do Termo de Referência e legislação aplicável.
9.12. Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada e que sejam necessários à adequada execução dos serviços.
10 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
10.1. Executar os serviços em conformidade com as condições, especificações, prazos e exigências estabelecidos no Termo de Referência, na Ata de Registro de Preços, no instrumento contratual e na legislação aplicável.
10.2. Disponibilizar sistema informatizado de gerenciamento, controle e fornecimento de combustíveis, com acesso via internet, funcionamento ininterrupto e recursos necessários para o acompanhamento e fiscalização da execução contratual.
10.3. Fornecer os cartões magnéticos ou microprocessados necessários à operação do sistema, sem ônus adicional para a Administração, observadas as quantidades e características definidas pela contratante.
10.4. Manter rede credenciada de postos de abastecimento apta a atender às necessidades da frota municipal, assegurando cobertura mínima exigida no Termo de Referência e funcionamento regular dos estabelecimentos credenciados.
10.5. Garantir que os combustíveis fornecidos pelos estabelecimentos credenciados atendam às especificações técnicas e normas de qualidade estabelecidas pelos órgãos reguladores competentes, especialmente a Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis – ANP.
10.6. Disponibilizar suporte técnico e operacional durante toda a vigência da contratação, promovendo atendimento para bloqueio, desbloqueio, substituição de cartões, correção de falhas no sistema e demais demandas relacionadas à execução do objeto.
10.7. Manter sigilo sobre todas as informações, dados e documentos a que tiver acesso em razão da execução contratual, utilizando-os exclusivamente para o cumprimento das obrigações assumidas.
10.8. Observar as disposições da Lei Federal nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), adotando medidas técnicas e administrativas aptas a proteger os dados pessoais eventualmente tratados durante a execução dos serviços.
10.9. Disponibilizar à contratante relatórios gerenciais, operacionais e financeiros contendo, no mínimo, informações relativas aos abastecimentos realizados, consumo por veículo, data, horário, local, quantidade, valor e demais dados necessários ao controle da execução contratual.
10.10. Manter, durante toda a vigência da contratação, as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo licitatório.
10.11. Responsabilizar-se integralmente pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, securitários e demais obrigações decorrentes da execução dos serviços, não gerando qualquer vínculo entre seus empregados e a Administração Pública.
10.12. Comunicar imediatamente à contratante qualquer fato ou situação que possa comprometer a execução dos serviços ou causar prejuízo à Administração.
10.13. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com as especificações estabelecidas pela contratante.
10.14. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em decorrência de ação ou omissão relacionada à execução contratual, sem prejuízo das demais responsabilidades legais.
10.15. Permitir e facilitar a atuação da fiscalização contratual, prestando todas as informações e disponibilizando os documentos que lhe forem solicitados para acompanhamento da execução dos serviços.
10.16. Garantir a continuidade dos serviços durante toda a vigência da contratação, vedada a interrupção injustificada da execução do objeto.
11 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
11.1 As dotações orçamentárias para o exercício de 2026, destinadas aos pagamentos do objeto licitado estão previstas e indicadas no processo, pela área competente da Prefeitura Municipal de Vieiras / MG, sob as rubricas:
02001.0412204022.006.33903000000 - FICHA 31
02002.0618104102.024.33903000000 – FICHA 80
02002.0618106012.022.33903000000 – FICHA 82
02003.0412304122.031.33903000000 – FICHA 100
02004.1236112022.045.33903000000 – FICHA 137
02004.1236112022.046.33903000000 – FICHA 150
02004.1236112022.051.33903000000 – FICHA 160
02004.1236112022.053.33903000000 – FICHA 162
02004.1236112112.054.33903000000 – FICHA 171
02004.1236212112.056.33903000000 – FICHA 174
02006.1545201112.077.33903000000 – FICHA 239
02006.1545201112.078.33903000000 – FICHA 248
02006.1751201222.104.33903000000 – FICHA 281
02006.2678226062.083.33903000000 – FICHA 308
02007.2060620022.095.33903000000 – FICHA 326
02007.2060620022.096.33903000000 – FICHA 329
02007.2060620042.101.33903000000 – FICHA 347
03001.1012200402.105.33903000000 – FICHA 424
03001.1030110042.108.33903000000 – FICHA 447
03001.1030110132.115.33903000000 – FICHA 481
03001.1030410122.117.33903000000 – FICHA 496
03001.1030510082.118.33903000000 – FICHA 504
07001.0824400902.142.33903000000 – FICHA 573
07001.0824408022.144.33903000000 – FICHA 595
07001.0824408022.187.33903000000 – FICHA 604
12001.1648216011.071.33903000000 – FICHA 643
15001.1339100182.157.33903000000 – FICHA 668

12 MODELO GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

12.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
12.2   As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo -se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
12.3  O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. 
12.4  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
12.5 O responsável pela fiscalização da execução do contrato será o servidor Davi Balbino Soares e o gestor do contrato será o Sr. Rodolpho Olavo de Oliveira Pereira.

12.6  A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos.
12.7  O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.
12.8 O fiscal de contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência, entre elas: 

I - Atraso injustificado na execução do cronograma ou entrega dos objetos; 
II - Entrega dos serviços em desconformidade com as especificações constantes no instrumento convocatório ou quantitativo divergente do solicitado; 
III - Execução dos serviços em desconformidade com este instrumento; 
IV - Descumprimento de cláusula contratual ou regra editalícia;
V - Subcontratação indevida, sem autorização prévia ou fora dos limites legais; 
VI - Alteração nas condições da habilitação previstas no instrumento convocatório; 
VII - Quaisquer irregularidades, ilegalidades, atrasos, desvios de finalidades e condutas ilícitas detectadas e não citados anteriormente. 

Caberá ao Gestor do Contrato:
 I - Analisar a documentação que antecede a liquidação e ao pagamento; 
II - Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro, decidindo manifestadamente a respeito nos autos do procedimento;
 III - Criar rotinas de verificação de valores, conforme a especificidade de cada objeto, para eventualmente propor reequilíbrios econômico-financeiros quando o valor praticado estiver em desconformidade com a prática de mercado; 
IV - Analisar eventuais solicitações de alterações contratuais, decidindo manifestadamente a respeito nos autos do procedimento;
V - Acompanhar o desenvolvimento da execução através dos relatos apresentados pelo fiscal do contrato, bem como os demais documentos pertinentes;
 VI - Decidir, provisoriamente, pela suspensão da entrega dos serviços, manifestando a respeito nos autos do procedimento; 
VII - Solicitar e acompanhar processos administrativos sancionadores, na dosimetria descrita no instrumento convocatório, nos casos em que o objeto estiver sendo executado em desconformidade com as exigências; 
VIII - Realizar o recebimento definitivo dos serviços;

12.9 Caso o contrato decorrente deste procedimento seja substituído por carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço, nos termos do Art. 95 da Lei Federal 14.133/2021, as atribuições do gestor e fiscal de contrato serão mantidas, além da permanência integral das obrigações e condições estabelecidas na minuta contratual constante no anexo do edital e de todas as especificações e condições descritas neste termo.

13 DA SUSTENTABILIDADE

13.1. A contratação observará, no que couber, os critérios e práticas de sustentabilidade previstos na Lei Federal nº 14.133/2021, visando à promoção do desenvolvimento nacional sustentável, à eficiência na utilização dos recursos públicos e à redução dos impactos ambientais decorrentes da execução contratual.

13.2. A solução de gerenciamento informatizado de abastecimento contribuirá para a sustentabilidade administrativa e ambiental, permitindo maior controle do consumo de combustíveis, monitoramento da utilização da frota, identificação de desperdícios e adoção de medidas de racionalização dos gastos públicos.

13.3. A contratada deverá adotar, sempre que possível, procedimentos operacionais que reduzam o consumo de papel, privilegiando a utilização de documentos eletrônicos, relatórios digitais e meios eletrônicos de comunicação com a Administração.

13.4. Os estabelecimentos integrantes da rede credenciada deverão observar a legislação ambiental aplicável às suas atividades, especialmente as normas relativas ao armazenamento, manuseio e comercialização de combustíveis, bem como possuir as licenças e autorizações exigidas pelos órgãos competentes.

13.5. A contratada deverá promover boas práticas de gestão ambiental e de uso eficiente dos recursos naturais, observando a legislação vigente e incentivando a adoção de procedimentos que contribuam para a redução de impactos ambientais relacionados à execução dos serviços.

13.6. A execução contratual deverá buscar a eficiência operacional da frota municipal, permitindo o acompanhamento dos indicadores de consumo e contribuindo para a adoção de medidas voltadas à economicidade, à redução de desperdícios e à melhoria da gestão dos recursos públicos.

14 DO PAGAMENTO E DA LIQUIDAÇÃO

14.1. O pagamento será efetuado pela Contratante mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada, devidamente atestada pelo fiscal do contrato, após a comprovação da efetiva prestação dos serviços e observadas as condições estabelecidas no instrumento contratual.

14.2. A liquidação da despesa ocorrerá após a verificação do direito adquirido pelo credor, tendo por base os documentos comprobatórios da execução do objeto, em conformidade com os arts. 63 da Lei nº 4.320/1964 e 141 da Lei nº 14.133/2021.

14.3. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser acompanhada dos relatórios de abastecimento e demais documentos exigidos pela Administração para comprovação da regular execução dos serviços no período faturado.

14.4. Constatada qualquer irregularidade na documentação apresentada ou na execução dos serviços, o prazo para pagamento ficará suspenso até que a Contratada promova a regularização necessária, sem ônus para a Administração.

14.5. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias contados da data da liquidação da despesa, por meio de ordem bancária em conta de titularidade da Contratada.

14.6. Para fins de pagamento, poderão ser realizadas consultas aos sistemas de controle de regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária, devendo a Contratada manter durante toda a execução contratual as condições de habilitação exigidas na licitação.

14.7. Sobre os pagamentos efetuados incidirão as retenções tributárias previstas na legislação vigente, quando aplicáveis.

14.8. O pagamento não implicará reconhecimento pela Administração da regularidade integral dos serviços prestados, nem afastará a responsabilidade da Contratada por eventuais falhas ou irregularidades verificadas posteriormente.

14.9. Em caso de atraso de pagamento por culpa exclusiva da Administração, o valor devido será acrescido de atualização financeira calculada na forma da legislação aplicável, observadas as disposições contratuais e legais vigentes.

15 DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO JURÍDICA

15.1 Registro comercial no caso de firma individual;
15.2 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração (se houver) em vigor, devidamente registrado, onde se possa identificar o administrador, em se tratando de sociedades comerciais e no caso de sociedade por ações, acompanhados de documentos que comprovem a eleição de seus administradores;
15.3 Comprovante de inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova da composição da diretoria em exercício;
15.4 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

16 DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
16.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica, através do cartão do CNPJ, que também servirá para fins de comprovação do enquadramento como Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte;
16.2 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa a Tributos Federais e à dívida Ativa da União e prova de regularização perante o instituto Nacional de Seguridade Social – INSS, através de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e pela Procuradoria- Geral da Fazenda Nacional – PGFN, conforme Portarias MF 358 e 443/2014;
16.3 Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Estadual;
16.4 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, Cartão de Inscrição Estadual, (se houver);
16.5 Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Municipal do domicílio ou sede do Fornecedor, ou outra equivalente, na forma da Lei;
16.6 Prova de regularidade fiscal perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF - FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei;
16.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e/ou, no caso de estarem os débitos garantidos por penhora suficiente ou com a exigibilidade suspensa, será aceita a Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, que tenha os mesmos efeitos da CNDT.

17 DA QUALIFICAÇÃO ECONOMICA E FINANCEIRA
17.1 certidão negativa de falência vigente expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. Para esta certidão só será aceita outra validade se estiver expressa no próprio documento.
17.1.2 Nos casos de participação de empresa em recuperação judicial, deverá ser apresentado juntamente com a Certidão de Recuperação Judicial atestado emitido pelo juízo em que tramita o procedimento da recuperação judicial, certificando que a empresa está apta econômica e financeiramente a suportar o cumprimento de um futuro contrato com a Administração, levando em consideração o objeto a ser licitado.
17.1.3 Se a licitante for cooperativa ou sociedade não empresária, a certidão mencionada deverá ser substituída por certidão negativa de ações de insolvência civil.
17.1.4 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, acompanhado do Termo de Abertura e Encerramento, registrado no Órgão Competente, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;
17.1.5 O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade;
17.1.5.1	As empresas constituídas no exercício em curso deverão apresentar cópia do balanço de abertura, inclusive com os termos de abertura e encerramento;
17.1.5.2 Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão estar acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5764, de 1971, ou de uma declaração sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;
17.1.5.3 A boa situação financeira do licitante será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), maior que 1 (um), resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, com os valores extraídos de seu balanço patrimonial:

LG =      Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
--------------------------------------------------------- = Maior ou igual a 1,00
Passível Circulante + Exigível a Longo Prazo

SG =        	Ativo Total
--------------------------------------------------- = Maior ou igual a 1,00
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

LC =                    Ativo Circulante
---------------------------------------------- = Maior ou igual a 1,00
Passivo Circulante

Nota: Os índices LG, LC e GE deverão ser calculados pelas licitantes e apresentados em declaração atestada pelo Contador da licitante.
Nota 2: A exigência dos índices conforme acima se justifica pela necessidade de se averiguar a capacidade financeira do licitante com vistas aos compromissos que terá que assumir caso lhe seja adjudicado o objeto do certame dado a relevância do objeto desta licitação, objetivando assegurar a qualidade e a confiabilidade dos serviços.
17.1.6  As empresas que apresentarem resultado menor do que 1,00 em qualquer um nos índices apurados devem comprovar, para fins de habilitação, considerados os riscos para Administração, patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total do serviço, incluindo as recém-abertas.
17.1.7 Cópia do Balanço Patrimonial e DRE (Demonstração de Resultados do Exercício) referentes ao último Exercício Social, devidamente assinado pelo Contador, devidamente registrado no CRC (Conselho Regional de Contabilidade), e pelo representante legal da empresa, ou registrado no órgão competente ou publicado em órgão oficial, que comprovem a boa situação financeira da Empresa, sendo vedada a sua substituição por Balancetes ou Balanços Provisórios, cabendo ressaltar que as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, optantes pelo SIMPLES ou pelo regime de Lucro Presumido, não estão desobrigadas das exigências anteriores.
17.1.8  Ressalvado os casos previstos na legislação, todos os documentos exigidos para habilitação deverão ser específicos da matriz ou da filial licitante, não sendo aceita parte de documentos desta e outra daquela, sob pena de inabilitação;
18 DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
18.1 Comprovação de aptidão através de atestado fornecido por pessoa jurídica de natureza pública ou privada comprovando a prestação de serviços iguais ou semelhante ao da presente licitação.

19 DA DESCRIÇÃO DO OBJETO COMO UM TODO
19.1 A descrição da solução e do objeto como um todo, encontra-se descrita no Estudo Técnico Preliminar. 

20 DAS SANÇÕES

20.1 Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:
20.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato;
20.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
20.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato;
20.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
20.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
20.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
20.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
20.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
20.1.9 Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
20.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
20.1.11 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.
20.1.12 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.]
20.1.13 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
20.1.14 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a) Advertência pela falta do subitem 20.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
b) Multa de 5 % (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 20.1.1 a 20.1.12;
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;
e) Na aplicação das sanções serão considerados:
f) A natureza e a gravidade da infração cometida;
g) As peculiaridades do caso concreto;
h) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
i) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
j) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

20.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
20.3 A aplicação das sanções previstas neste processo, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
20.4 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
20.5 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.
20.6 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
20.7 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.
20.8 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

21 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
21.1 Cabe à CONTRATANTE cumprir o previsto e exigido pela lei n.º 14.133/2021 e suas alterações posteriores ou, na sua falta, a legislação pertinente que vier a substitui-la e demais normas regulamentares pertinentes e o seguinte:
21.2 Fornecer os dados e documentos necessários para a execução dos serviços;
21.3 Participar das reuniões de coleta, análise e aprovação de dados e conteúdos relacionados;
21.4 Promover o pagamento pela prestação do serviço após finalizado o site, que será previamente aprovado pelo FISCAL DO CONTRATO.
21.5 Diligenciar para o fiel cumprimento do objeto da contratação.
21.6 Enviar por e-mail oficial toda publicação necessária para alimentação diária do site.


22 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
22.1 Cabe à CONTRATADA cumprir o previsto e exigido pela lei n.º 14.133/2021 e suas alterações posteriores ou, na sua falta, a legislação pertinente que vier a substitui-la e demais normas regulamentares pertinentes e o seguinte:
22.2 Atender aos requisitos definidos neste Termo de Referência
22.3 Emitir Nota Fiscal Eletrônica/Fatura correspondente aos serviços prestados.
22.4 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas.
22.5 Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade que possa comprometer a prestação dos serviços, bem como atender prontamente as suas observações e exigências e prestar os esclarecimentos solicitados.
22.6 Responsabilizar-se pela conduta de seus prepostos e funcionários durante a prestação dos serviços.
22.7 Será de responsabilidade da CONTRATADA todas as despesas com materiais, mão de obra (inclusive salários), tributos, contribuições e qualquer incidência fiscal na execução dos serviços.

23 DO REAJUSTE 
23.1 No caso de prorrogação do prazo de validade contratual, o valor da contratação poderá ser reajustado, obedecendo ao percentual de variação do INPC do período, desde que os preços reajustados mantenham a vantajosidade do valor do Contrato.

24 CONDIÇÕES GERAIS
24.1 A CONTRATANTE reserva para si o direito de não aceitar ou receber serviço em desacordo com o previsto neste Termo de Referência, ou em desconformidade com as normas legais e técnicas pertinentes ao seu objeto, podendo rescindir a contratação nos termos previstos na  Lei Federal n.º 14.133/2021 assim como aplicar o disposto no inciso XI do art.24 da referida norma, sem prejuízo das sanções previstas.
24.2 Qualquer tolerância por parte da CONTRATANTE, no que tange ao cumprimento das obrigações ora assumidas pela CONTRATADA, não importará em hipótese alguma, em alteração contratual, novação, transação ou perdão, permanecendo em pleno vigor todas as condições ajustadas e podendo a CONTRATANTE exigir seu cumprimento a qualquer tempo.
24.3 A contratação não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia ou de responsabilidade entre a CONTRATANTE e os agentes, prepostos, empregados ou demais pessoas da CONTRATADA designadas para execução do objeto, sendo a CONTRATADA a única responsável por todas as obrigações e encargos, decorrentes da relação de trabalho entre ela e seus profissionais ou contratados, previstos na legislação pátria vigente, seja trabalhista, previdenciária, social, de caráter secundário ou de qualquer outra forma.

Vieiras/MG, 29 de maio de 2026. 



_________________________________
Rodolpho Olavo de Oliveira Pereira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO








ANEXO 02

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 55/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 21/2026
REGISTRO DE PREÇOS Nº 18/2026

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor)
Apresentamos nossa proposta para fornecimento do objeto da presente licitação Pregão, na Forma Eletrônica nº 21/2026 acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus anexos.
IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE:
	NOME DA EMPRESA:				CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL:
	REPRESENTANTE e CARGO:			CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF: 
	ENDEREÇO e TELEFONE:			AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA
PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR)
Deverá ser cotado, preço unitário e total por item, de acordo com o Anexo 01 do Edital.
PROPOSTA: R$ (Por extenso)
	  CONDIÇÕES GERAIS
A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação.
LOCAL E PRAZO DE ENTREGA
De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital.
Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação.
VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL
De no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão.
LOCAL E DATA
NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA
OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA ATÉ DECISÃO.


ANEXO 3
TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA
 BLL -  BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL
	Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica)

	Razão Social:
	

	Ramo de Atividade:
	

	Endereço:
	

	Complemento: 
	
	Bairro: 
	

	Cidade: 
	
	UF: 
	

	CEP: 
	
	CNPJ:
	

	Telefone Comercial:
	
	Inscrição Estadual:
	

	Representante Legal:
	
	RG: 
	

	E-mail: 
	
	CPF:
	

	Telefone Celular:
	

	Whatsapp:
	

	Resp. Financeiro:
	

	E-mail Financeiro:
	
	Telefone:
	

	E-mail para informativo de edital

	ME/EPP:    (   )  SIM     (   ) Não



1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento do Sistema de pregão Eletrônico da  BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem.
2. São responsabilidades do Licitante:
i.	Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos quais venha a participar;
ii.	Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor;
iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais normas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara ter pleno conhecimento;
iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo III.I
v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações.

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento do Sistema Eletrônico de Licitações da BLL -  Bolsa de Licitações do Brasil. 

4. O Licitante autoriza a BLL – Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da  BLL -  Bolsa de Licitações do Brasil.

5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento.
O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se pelas informações prestadas neste Termo, notadamente as informações de cadastro, alterações contratuais e/ou de usuários do Sistema, devendo, ainda, informar a  BLL - Bolsa de Licitações do Brasil qualquer mudança ocorrida.


Local e data:  _________________________________________________________________




(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)




OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS).










ANEXO 3.1

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES DA 
BLL – BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL 
INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA 

	Razão Social do Licitante:
	

	CNPJ/CPF:
	

	Operadores

	1
	Nome:
	

	
	CPF: 
	
	Função:
	

	
	Telefone:
	
	Celular:
	

	
	Fax:
	
	E-mail:
	

	
	Whatsapp
	
	
	

	2
	Nome:
	

	
	CPF:
	
	Função:
	

	
	Telefone:
	
	Celular:
	

	
	Fax:
	
	E-mail:
	

	
	Whatsapp
	

	3
	Nome:
	

	
	CPF:
	
	Função:
	

	
	Telefone:
	
	Celular:
	

	
	Fax:
	
	E-mail:
	

	
	Whatsapp
	
	
	



O Licitante reconhece que:

i.	A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de uso exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido;
ii.	O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante;
iii.	A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada imediatamente à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil para o necessário bloqueio de acesso; 
iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros; e o não pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.  


Local e data:  __________________________________________________________________



(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)














ANEXO 04
CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA 
– SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR

Editais publicados pelo sistema de aquisição:

· 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias após a adjudicação – limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL -  Bolsa de Licitações do Brasil.

Editais publicados pelo sistema de registro de preços:

· 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento parcelado em parcelas mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com emissão do boleto em 60(sessenta) dias após a adjudicação – com limitação do custo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL -  Bolsa de Licitações do Brasil.

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa de 2% e juros moratórios de 1% ao mês, assim como inscrição em serviços de proteção ao crédito (SPC/ SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na plataforma, o licitante vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso da plataforma eletrônica no respectivo lote cancelado. 
DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS

A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação junto ao sistema de PREGÕES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da  BLL – Bolsa de Licitações do Brasil. A corretagem será pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo com as regras usuais do mercado.

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR 

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos neste anexo e nos responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos.


Local e data: ________________________________________________________________



_________________________________________________________________
(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS).














ANEXO 05
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 55/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 21/2026
REGISTRO DE PREÇOS Nº 18/2026



DECLARAÇÃO
(Nome da Empresa)
CNPJ/MF Nº ________________________________________________________, sediada.

(Endereço Completo)

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº _____________ instaurada pela Prefeitura Municipal de Vieiras/MG, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 
Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número do CNPJ.

ANEXO 06

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 55/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 21/2026
REGISTRO DE PREÇOS Nº 18/2026


DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF Nº ________________________________________________________, sediada

(Endereço Completo)

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.
(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)


OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número do CNPJ.

ANEXO 07
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 55/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 21/2026
REGISTRO DE PREÇOS Nº 18/2026



DECLARAÇÃO
(Nome da Empresa)

CNPJ/MF Nº ________________________________________________________, sediada

(Endereço Completo)
Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância ao disposto no inciso VI, do artigo 68, da Lei Federal nº 14.133/2021
(Local e Data)
(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)
OBS. 
1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número do CNPJ.
2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição.


ANEXO 08
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 55/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 21/2026
REGISTRO DE PREÇOS Nº 18/2026



DECLARAÇÃO


Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (Na hipótese do licitante ser ME ou EPP)

(Nome da empresa), CNPJ / MF nº___, sediada (endereço completo) declaro (amos) para todos os fins de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de Pregão, que estou (amos) sob o regime de ME/EPP, para efeito do disposto na LC 123/2006

________________________________________________________________
Local e data


__________________________________________________________________
Nome e nº da cédula de identidade do declarante

ANEXO 9

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 55/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 21/2026
REGISTRO DE PREÇOS Nº 18/2026



DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE


Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão...............................da Prefeitura Municipal de _______, que a empresa............................................................tomou conhecimento do Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei. 

Local e data:

Assinatura e carimbo da empresa:

ANEXO 10
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 55/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 21/2026
REGISTRO DE PREÇOS Nº 18/2026

DECLARAÇÃO
(Razão Social)  _______________________________________________________
CNPJ/MF Nº _________________________________________________________
Sediada_____________________________________________________________
(Endereço Completo)
Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a modalidade_______________nº_______, instaurada pelo Município de _________, não integra nosso corpo social, nem nosso quadro funcional empregado público ou membro comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal.
Por ser verdade, firmamos o presente.
Data _______
Local________________
Nome do declarante _________________
RG____________________
CPF___________________
OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número do CNPJ.
ANEXO 11

DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA PROCESSO




A Empresa..................................................................(nome da empresa licitante)..., inscrita no CNPJ/MF sob o n.º.................sediada.....................(endereço completo)..........., declara, para os devidos fins, que os serviços são prestados por empresas que comprovam cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendem às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.


 Local, ____ de ______________ de 2026



. ________________________________________________________ 
(Identificação e assinatura do representante legal do licitante)





















ANEXO 12





DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA



A (NOME DA EMPRESA)___, (n.º do CNPJ), sediada ____________(endereço completo)_____________, por intermédio do seu representante legal o(a) Sr.(a) _____, portador(a) da Carteira de Identidade n.º_____ e do CPF n.º ____, firmado abaixo, declara sob as penas da lei  que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da contratação; bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação.


Local, ____ de ______________ de 2026



. ________________________________________________________ 
(Identificação e assinatura do representante legal do licitante)











Anexo 13
MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO Nº ____/2026

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 55/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 21/2026
REGISTRO DE PREÇOS Nº 18/2026



O Município de Vieiras/MG, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ n.º 17.947.599/0001-78, com sede administrativa na Avenida Alcino Bicalho, nº 331, Bairro Fava, CEP: 36895-000, neste ato representado por seu Prefeito Municipal,  o senhor Ricardo Celles Maia, brasileiro, divorciado, inscrito no CPF sob o nº 087.***, portador da Carteira de Identidade nº MG- 12.***, residente e domiciliado na Rua Governador Milton Campos, nº 03, Centro, na cidade de  Vieiras – MG doravante denominado CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa_______________________________________ inscrita no CNPJ sob o nº ___________________________, com sede administrativa na Rua ___________________________________________, em _________________, Estado de __________, neste ato representada por seu representante legal,_________________________ inscrito no CPF sob o nº ______________, Portador (a) da Carteira de Identidade ______________ residente e domiciliado (a)____________________ doravante denominada CONTRATADA, em, em conformidade com o Processo Licitatório nº 55/2026, “PREGÃO ELETRONICO” nº 21/2026, regido pela Lei Federal n.º 14.133/2021, Decreto Municipal n.º 30/2023, lei Federal n.º 123/2006 e suas alterações, conforme as cláusulas e condições abaixo :

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
1.1 Registro de Preços para contratação de empresa especializada na prestação de serviço de gerenciamento, controle e fornecimento de combustíveis, através de cartão magnético ou microprocessado para atender a frota de veículos e equipamentos do Município de Vieiras/MG.
1.2 Integra-se a esse instrumento o Estudo Técnico Preliminar e o Termo de Referência. 
 
 CLÁUSULA SEGUNDA: DO FUNDAMENTO
2.1 - Fundamenta-se tal contratação no Processo Licitatório n° 55/2026, Pregão Eletrônico n° 21/2026, de conformidade com a Lei Federal 14.1333/2021 e suas alterações.
 CLÁUSULA TERCEIRA: DO VALOR GLOBAL

3.1 - A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA um valor global de R$ _____________ (_____________________) pelos produtos especificados no Termo de Referência, sendo que a entrega dos produtos será efetuada de forma integral e o pagamento ocorrerá em até 30 (trinta) dias após a efetiva liquidação e apresentação do documento fiscal correspondente. O atraso injustificado no pagamento fará incidir juros monetários a razão de 1% (um por cento) ao mês, calculado sobre o valor da fatura a ser pago, cobrável através de Nota de Débito emitida contra aqui CONTRATANTE.

 3.5 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

 CLÁUSULA QUARTA: DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

4.1. Os serviços serão executados de forma contínua, mediante disponibilização, pela Contratada, de sistema informatizado de gerenciamento, controle e fornecimento de combustíveis, por meio de cartões magnéticos ou microprocessados, destinado ao atendimento da frota de veículos e equipamentos do Município de Vieiras/MG.

4.2. A Contratada deverá disponibilizar acesso ao sistema de gerenciamento por meio eletrônico, permitindo o controle, acompanhamento e fiscalização das operações de abastecimento realizadas pelos usuários autorizados pela Contratante.

4.3. Os abastecimentos serão realizados exclusivamente em estabelecimentos integrantes da rede credenciada da Contratada, observadas as condições, limites e autorizações definidas pela Administração Municipal.

4.4. A rede credenciada deverá possuir cobertura suficiente para atender às necessidades operacionais da frota municipal, garantindo a continuidade dos serviços e a disponibilidade de postos aptos ao abastecimento durante toda a vigência contratual.

4.5. A Contratada deverá fornecer os cartões necessários à operação do sistema, bem como promover sua substituição em casos de perda, extravio, defeito, desgaste ou necessidade de atualização, observadas as condições previstas no contrato.

4.6. O sistema deverá registrar e disponibilizar, no mínimo, as seguintes informações: identificação do veículo ou equipamento, data e horário da operação, estabelecimento credenciado, tipo de combustível, quantidade abastecida, valor unitário, valor total, quilometragem ou horímetro, quando aplicável.

4.7. A Contratada deverá disponibilizar relatórios gerenciais e operacionais que permitam à Contratante acompanhar o consumo de combustíveis, controlar despesas, identificar eventuais inconsistências e fiscalizar a execução contratual.

4.8. Os combustíveis fornecidos pela rede credenciada deverão atender às especificações técnicas e aos padrões de qualidade estabelecidos pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis – ANP e demais normas aplicáveis.

4.9. A Contratada deverá manter suporte técnico e operacional durante toda a vigência contratual, assegurando a solução de falhas no sistema, atendimento às demandas da Contratante e a continuidade da prestação dos serviços.

4.10. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por representante designado pela Contratante, que registrará as ocorrências verificadas e adotará as providências necessárias ao fiel cumprimento das obrigações contratuais.

4.11. A Contratada deverá observar integralmente as disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD (Lei nº 13.709/2018) e demais normas aplicáveis à execução do objeto contratual.

CLASÚLA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

5.1. Proporcionar as condições necessárias para que a Contratada possa executar os serviços de acordo com as disposições deste Contrato.

5.2. Designar gestor e fiscal do contrato para acompanhar e fiscalizar a execução contratual, nos termos da Lei nº 14.133/2021.

5.3. Fornecer à Contratada as informações necessárias para o cadastramento dos veículos, equipamentos, usuários e demais dados indispensáveis à execução dos serviços.

5.4. Receber, conferir e atestar a execução dos serviços prestados, observando sua conformidade com as condições estabelecidas neste Contrato.

5.5. Comunicar formalmente à Contratada quaisquer irregularidades verificadas na execução dos serviços, para que sejam adotadas as providências cabíveis.

5.6. Efetuar os pagamentos devidos na forma e nos prazos previstos neste Contrato.

5.7. Solicitar, quando necessário, a emissão, substituição, bloqueio ou desbloqueio de cartões vinculados ao sistema de gerenciamento.

5.8. Zelar pela correta utilização dos cartões disponibilizados pela Contratada, comunicando imediatamente eventuais perdas, furtos, roubos ou utilização indevida.

5.9. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e a legislação aplicável.

5.10. Aplicar as sanções administrativas cabíveis em caso de descumprimento contratual, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

5.11. Prestar à Contratada os esclarecimentos e informações que se fizerem necessários à adequada execução do objeto contratual.

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1. Executar os serviços em conformidade com as condições estabelecidas neste Contrato, no Termo de Referência, na Ata de Registro de Preços e na legislação aplicável.
6.2. Disponibilizar sistema informatizado de gerenciamento, controle e fornecimento de combustíveis, com acesso eletrônico à Contratante, garantindo seu pleno funcionamento durante toda a vigência contratual.
6.3. Fornecer os cartões magnéticos ou microprocessados necessários à execução dos serviços, bem como realizar sua emissão, substituição, bloqueio e desbloqueio sempre que solicitado pela Contratante.
6.4. Manter rede credenciada de postos de abastecimento apta a atender às necessidades da frota municipal, observando a cobertura mínima exigida no Termo de Referência.
6.5. Garantir que os combustíveis fornecidos pela rede credenciada atendam às especificações técnicas e aos padrões de qualidade exigidos pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis – ANP e demais normas aplicáveis.
6.6. Disponibilizar suporte técnico e operacional durante toda a execução contratual, promovendo o atendimento das demandas da Contratante e a correção de eventuais falhas no sistema.
6.7. Disponibilizar relatórios gerenciais, financeiros e operacionais que permitam o acompanhamento, controle e fiscalização dos abastecimentos realizados.
6.8. Manter, durante toda a vigência do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas no procedimento licitatório.
6.9. Responsabilizar-se integralmente pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, securitários e demais obrigações decorrentes da execução contratual, não gerando qualquer vínculo empregatício com a Administração Pública.
6.10. Comunicar imediatamente à Contratante qualquer fato ou ocorrência que possa comprometer a adequada execução dos serviços.
6.11. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, os serviços executados em desacordo com as especificações contratuais.
6.12. Responder pelos danos causados à Contratante ou a terceiros em decorrência de culpa ou dolo na execução do contrato, sem prejuízo das demais responsabilidades legais.
6.13. Permitir e facilitar a atuação da fiscalização contratual, prestando todos os esclarecimentos e disponibilizando os documentos que forem solicitados pela Contratante.
6.14. Observar e cumprir as disposições da Lei Federal nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), adotando medidas técnicas e administrativas aptas a proteger os dados pessoais eventualmente tratados em razão da execução contratual.
6.15. Manter sigilo sobre todas as informações, documentos e dados a que tiver acesso em decorrência da execução deste Contrato, utilizando-os exclusivamente para o cumprimento de suas obrigações contratuais.
6.16. Garantir a continuidade da prestação dos serviços durante toda a vigência contratual, vedada qualquer interrupção injustificada que possa comprometer a execução das atividades da Administração Municipal.

CLÁUSULA SETIMA: DA VIGÊNCIA

7.1 - O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses contados da data de sua assinatura, e poderá ser prorrogado por igual período, observados o disposto na Lei Federal 14.133/2021 e demais normas aplicáveis. 
CLÁUSULA OITAVA: DA SUBCONTRATAÇÃO
8.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.
CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO

9.1 O responsável pela fiscalização da execução do contrato será o senhor Davi Balbino Soares , inscrito no CPF sob o nº *****. 

9.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021.
9.3 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.
9.4 O modo de gestão e fiscalização da execução do contrato está descrita no Termo de Referência. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO
10.1. O pagamento será efetuado pela Contratante mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada, acompanhada dos documentos comprobatórios da execução dos serviços, devidamente atestados pelo fiscal do contrato.
10.2. A liquidação da despesa ocorrerá após a verificação do direito adquirido pela Contratada, mediante conferência da documentação apresentada e comprovação da regular execução dos serviços contratados, nos termos do art. 63 da Lei nº 4.320/1964 e do art. 141 da Lei nº 14.133/2021.
10.3. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser acompanhada de relatório consolidado dos abastecimentos realizados no período, contendo, no mínimo, a identificação dos veículos ou equipamentos abastecidos, data e horário das operações, estabelecimento credenciado, tipo de combustível, quantidade fornecida e respectivos valores.
10.4. Constatada qualquer irregularidade na documentação apresentada ou na execução dos serviços, a Contratante notificará a Contratada para promover a regularização necessária, suspendendo-se o prazo de pagamento até a solução da pendência, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.
10.5. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da data da liquidação da despesa, por meio de ordem bancária em conta de titularidade da Contratada.
10.6. Para fins de pagamento, a Contratante poderá verificar a manutenção das condições de habilitação e regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária exigidas durante a contratação.
10.7. Serão efetuadas as retenções tributárias previstas na legislação vigente, quando aplicáveis.
10.8. O pagamento não exime a Contratada de suas responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços executados.
10.9. Na hipótese de atraso de pagamento por culpa exclusiva da Contratante, os valores devidos serão atualizados monetariamente, observada a legislação vigente e as condições estabelecidas neste Contrato.
10.10. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência contratual, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou correção monetária em favor da Contratada.

 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO REAJUSTE
11.1 A concessão de reajuste, repactuação, reequilíbrio econômico e financeiro se dará de acordo com a forma da Lei Federal 14.133/2021. 
11.2 O reajuste poderá ser concedido somente após 12 (doze) Meses a contar da data da apresentação da proposta, podendo ser corrigido pelo IPCA (Índice de Preços ao consumidor).
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
12.1 As dotações orçamentárias para o exercício de 2026, destinadas aos pagamentos do objeto licitado estão previstas e indicadas no processo, pela área competente da Prefeitura Municipal de Vieiras / MG, sob as rubricas:
02001.0412204022.006.33903000000 - FICHA 31
02002.0618104102.024.33903000000 – FICHA 80
02002.0618106012.022.33903000000 – FICHA 82
02003.0412304122.031.33903000000 – FICHA 100
02004.1236112022.045.33903000000 – FICHA 137
02004.1236112022.046.33903000000 – FICHA 150
02004.1236112022.051.33903000000 – FICHA 160
02004.1236112022.053.33903000000 – FICHA 162
02004.1236112112.054.33903000000 – FICHA 171
02004.1236212112.056.33903000000 – FICHA 174
02006.1545201112.077.33903000000 – FICHA 239
02006.1545201112.078.33903000000 – FICHA 248
02006.1751201222.104.33903000000 – FICHA 281
02006.2678226062.083.33903000000 – FICHA 308
02007.2060620022.095.33903000000 – FICHA 326
02007.2060620022.096.33903000000 – FICHA 329
02007.2060620042.101.33903000000 – FICHA 347
03001.1012200402.105.33903000000 – FICHA 424
03001.1030110042.108.33903000000 – FICHA 447
03001.1030110132.115.33903000000 – FICHA 481
03001.1030410122.117.33903000000 – FICHA 496
03001.1030510082.118.33903000000 – FICHA 504
07001.0824400902.142.33903000000 – FICHA 573
07001.0824408022.144.33903000000 – FICHA 595
07001.0824408022.187.33903000000 – FICHA 604
12001.1648216011.071.33903000000 – FICHA 643
15001.1339100182.157.33903000000 – FICHA 668

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO

13.1. O recebimento dos serviços dar-se-á de forma mensal, mediante verificação da conformidade da execução contratual com as especificações constantes deste Contrato, do Termo de Referência e da legislação aplicável.
13.2. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal do contrato, mediante análise dos relatórios de abastecimento, documentos comprobatórios da execução dos serviços e demais elementos necessários à aferição do objeto executado no período.
13.3. Após a verificação da regularidade dos serviços prestados e a inexistência de pendências, será emitido o recebimento definitivo pelo gestor ou autoridade competente, autorizando a liquidação e o pagamento da despesa.
13.4. Caso sejam constatadas falhas, inconsistências ou irregularidades na execução contratual, a Contratada será notificada para promover as correções necessárias no prazo fixado pela Contratante, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.
13.5. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da Contratada pelos vícios, defeitos, incorreções ou irregularidades posteriormente identificados, nem a obrigação de reparar, corrigir ou substituir os serviços executados em desacordo com as condições contratadas.
13.6. A Administração poderá rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com as especificações contratuais, determinando sua regularização às expensas da Contratada.
13.7. O recebimento do objeto observará as disposições dos arts. 140 e 141 da Lei Federal nº 14.133/2021 e demais normas aplicáveis à execução e fiscalização contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – RESCISÃO
14 A rescisão contratual poderá ser: 
14.1.1 Por ato unilateral e escrito do município nos casos enumerados nos incisos I a IX, do artigo 137 da Lei Federal nº 14.133/21. 
14.1.2 Por acordo entre as partes, reduzido a termo conforme inciso II do art. 138 da Lei Federal nº 14.133/21.
14.1.3 Por determinação arbitral ou por decisão judicial na forma lega, diante do disposto no inciso III do art. 138 da Lei Federal nº 14.133/21;
14.2 Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados, assegurada a observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa, inclusive com vistas franqueadas ao interessado sobre assuntos de sua demanda.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES
15.1  Este Contrato poderá ser alterado com as devidas justificativas unilateralmente pela Administração ou por comum acordo entre as partes nas hipóteses previstas no art. 124 da Lei Federal nº 14.133/21; 11.2 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar na mesma condição deste, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários para a realização do serviço até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme preceitua o art. 125 da Lei Federal nº 14.133/21.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO 
16.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a disponibilização desta contratação disponibilizadas em sítio oficial específico na rede mundial de computadores (internet), contendo, no que couber.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -DAS SANÇÕES
17.1 Comete infração administrativa, o licitante/adjudicatário que: 
17.1.1 não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;
17.1.2 não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;
17.1.3 apresentar declaração ou documentação falso exigido para o certame;
17.1.4 deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
17.1.5 ensejar o retardamento da execução do objeto;
17.1.6 não mantiver a proposta;
17.1.7 cometer fraude fiscal;
17.1.8 comportar-se de modo inidôneo;
17.1.9 subcontratar no todo ou em parte o objeto deste edital;
17.1.10 fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
17.1.11 praticar atos ilícitos ou cometer fraude de qualquer natureza
17.1.12 praticar ato lesivo previsto no artigo 5º da Lei 12.846/2013

17.2 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 
17.3 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.
17.4 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
17.4.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação;
17.4.2 Multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) e máximo de 30 % (trinta por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do licitante;
17.4.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até três anos;
17.4.4 Declaração de idoneidade para licitar ou contratar no âmbito da administração pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de (três) anos e máximo de 06 (seis) anos. 
17.5 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
17.6 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 
17.7 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
17.8 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 
17.9 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.
17.10 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021.
17.11 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
17.12 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
17.13 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no 

 CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: CONDIÇÕES GERAIS

18.1 Fica entendido que toda a documentação apresentada neste instrumento, assim como no Edital Convocatório do Processo 55/2026, Pregão Eletrônico 21/2026 e seus anexos são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e omita em outro, será considerado especificado e válido.

18.2 É de total responsabilidade do licitante todas as despesas com o transporte dos produtos e guarda dos produtos, taxas, encargos de qualquer natureza e quaisquer despesas administrativas ou de qualquer natureza, incidentes nos preços apresentados em sua proposta, inclusive obrigações e encargos trabalhistas referentes aos seus empregados, manutenção e todos os recursos utilizados na consecução do objeto.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DO FORO

19.1 – Fica eleito o foro da comarca de Miradouro/ MG, para dirimir quaisquer dúvidas referentes a este contrato, com renuncia expressa de qualquer outro, por mais especial que seja.

19.2 – E, por estarem assim justos e contratados, os representantes das partes assinam o presente instrumento, na presença de duas testemunhas abaixo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito.


Prefeitura Municipal de Vieiras/MG __ de __________  de 2026.



Ricardo Celles Maia
Prefeito Municipal de Vieiras
Contratante


Denominação da Empresa
Contratado



     Testemunhas:
1)  Nome:___________________________CPF:_____________________                            

2)  Nome:___________________________CPF:_____________________   




ANEXO 14

MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 55/2026
PREGÃO PRESENCIAL N.º 21/2026
REGISTRO DE PREÇO Nº 18/2026


ATA DE REGISTRO DE PREÇO

O Município de Vieiras/MG, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ n.º17.947.599/0001-78, com sede administrativa na Avenida Alcino Bicalho, nº 331, Bairro Fava, CEP: 36895-000, neste ato representado por seu Prefeito Municipal,  o senhor Ricardo Celles Maia, brasileiro, divorciado, inscrito no CPF sob o nº 0****, portador da Carteira de Identidade nº MG- 1****, residente e domiciliado na Rua Governador Milton Campos, nº 03, Centro, na cidade de  Vieiras - MG, doravante denominado ORGÃO GERENCIADO,  em conformidade com o Processo Licitatório nº 55/2026, “PREGÃO PRESENCIAL” nº 21/2026, regido pela Lei Federal nº 14.133/2021 Decreto Municipal n.º 09/2024 e Decreto Municipal nº 18/2024, RESOLVE registrar os preços para execução de serviços constantes no referido Edital, que passam a fazer parte desta Ata de Registro de Preços, tendo sido a empresa:

Detentor do registro: _________(nome da empresa)_______________, CNPJ Nº ______________, _________________(endereço completo)__________________, telefone _________________, representada pelo Sr. _______(nome do representante legal)________, cargo __________________ CPF Nº ___________________.

Depois de cumpridas as formalidades legais e nada mais havendo para registrar, foram dados por encerrados os trabalhos, lavrando-se esta Ata que vai assinada pelo prefeito Sr. Ricardo Celles Maia, bem como, pelo representante da empresa com preços registrados, Sr. XXXXXXXXXXXXX, para que opere seus efeitos jurídicos e legais. 

Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Processo n° 55/2026, Pregão Presencial n° 21/2026, do qual é parte integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à proposta do FORNECEDOR REGISTRADO, de acordo com o mapa de apuração.

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
1.1 Constitui objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇO o Registro de Preços para contratação de empresa especializada na prestação de serviço de gerenciamento, controle e fornecimento de combustíveis, através de cartão magnético ou microprocessado para atender a frota de veículos e equipamentos do Município de Vieiras/MG.
1.2 Integra-se a este instrumento o Edital e o Termo de Referência.

1.3 Menores preços por ITENS assim relacionados:
	
	
	
	


			
CLÁUSULA SEGUNDA - FORMA DE ENTREGA/EXECUÇÃO: 

2.1 De acordo com o Termo de Referência. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO E VALOR GLOBAL 

3.1 O pagamento ocorrerá nos termos previstos no Termo de Referência. 
3.1.6 O valor estimativo da presente Ata é de R$ (__________________).

CLÁUSULA QUARTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1 As dotações orçamentárias para o exercício de 2026, destinadas aos pagamentos do objeto licitado estão previstas e indicadas no processo, pela área competente da Prefeitura Municipal de Vieiras / MG, sob as rubricas: 
02001.0412204022.006.33903000000 - FICHA 31
02002.0618104102.024.33903000000 – FICHA 80
02002.0618106012.022.33903000000 – FICHA 82
02003.0412304122.031.33903000000 – FICHA 100
02004.1236112022.045.33903000000 – FICHA 137
02004.1236112022.046.33903000000 – FICHA 150
02004.1236112022.051.33903000000 – FICHA 160
02004.1236112022.053.33903000000 – FICHA 162
02004.1236112112.054.33903000000 – FICHA 171
02004.1236212112.056.33903000000 – FICHA 174
02006.1545201112.077.33903000000 – FICHA 239
02006.1545201112.078.33903000000 – FICHA 248
02006.1751201222.104.33903000000 – FICHA 281
02006.2678226062.083.33903000000 – FICHA 308
02007.2060620022.095.33903000000 – FICHA 326
02007.2060620022.096.33903000000 – FICHA 329
02007.2060620042.101.33903000000 – FICHA 347
03001.1012200402.105.33903000000 – FICHA 424
03001.1030110042.108.33903000000 – FICHA 447
03001.1030110132.115.33903000000 – FICHA 481
03001.1030410122.117.33903000000 – FICHA 496
03001.1030510082.118.33903000000 – FICHA 504
07001.0824400902.142.33903000000 – FICHA 573
07001.0824408022.144.33903000000 – FICHA 595
07001.0824408022.187.33903000000 – FICHA 604
12001.1648216011.071.33903000000 – FICHA 643
15001.1339100182.157.33903000000 – FICHA 668

CLÁUSULA QUINTA- DA VIGÊNCIA

5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 
5.2 O contrato decorrente da Ata de Registro de Preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários. 
5.3 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.
5.4 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021

CLÁUSULA SEXTA - DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO

6.1. Executar o objeto registrado em estrita observância às disposições da Ata de Registro de Preços, do Edital, do Termo de Referência, da proposta apresentada e da legislação aplicável.

6.2. Disponibilizar sistema informatizado de gerenciamento, controle e fornecimento de combustíveis, garantindo sua plena operacionalidade durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços e dos contratos dela decorrentes.

6.3. Fornecer os cartões magnéticos ou microprocessados necessários à execução dos serviços, bem como realizar sua emissão, substituição, bloqueio e desbloqueio sempre que solicitado pela Administração.

6.4. Manter rede credenciada de postos de abastecimento suficiente para atender às necessidades da Administração Municipal, observadas as condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência.

6.5. Assegurar que os combustíveis fornecidos pelos estabelecimentos credenciados atendam às especificações técnicas e aos padrões de qualidade definidos pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis – ANP e demais normas aplicáveis.

6.6. Disponibilizar suporte técnico e operacional durante toda a vigência da Ata e dos contratos dela decorrentes, promovendo a solução de eventuais falhas no sistema e o atendimento das demandas da Administração.

6.7. Fornecer relatórios gerenciais, operacionais e financeiros que possibilitem o controle, acompanhamento e fiscalização dos abastecimentos realizados.

6.8. Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços e dos contratos dela decorrentes, as condições de habilitação e qualificação exigidas no procedimento licitatório.

6.9. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, securitários e demais obrigações decorrentes da execução do objeto, não gerando qualquer vínculo entre seus empregados e a Administração Pública.

6.10. Comunicar imediatamente ao órgão gerenciador ou ao órgão participante qualquer fato que possa comprometer a execução do objeto registrado.

6.11. Responder integralmente pelos danos causados à Administração ou a terceiros em decorrência de ação ou omissão relacionada à execução dos serviços, sem prejuízo das demais responsabilidades legais.

6.12. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, quaisquer falhas ou irregularidades verificadas na execução do objeto.

6.13. Permitir e facilitar a fiscalização da execução da Ata e dos contratos dela decorrentes, prestando todas as informações e disponibilizando os documentos solicitados pela Administração.

6.14. Observar as disposições da Lei Federal nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), adotando medidas técnicas e administrativas aptas a proteger os dados pessoais eventualmente tratados em razão da execução do objeto.

6.15. Manter sigilo sobre informações, documentos e dados aos quais tiver acesso em decorrência da execução da Ata de Registro de Preços, utilizando-os exclusivamente para o cumprimento das obrigações assumidas.

6.16. Garantir a continuidade da prestação dos serviços, vedada a interrupção injustificada que possa comprometer o abastecimento da frota municipal e a prestação dos serviços públicos.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES DA PREFEITURA

7.1. Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece a legislação pertinente.
7.2. Exercer a fiscalização, examinando quanto ao cumprimento da Ata de Registro de Preços, por meio de servidor especialmente designado. 
7.3. Efetuar o pagamento referente ao fornecimento dos materiais objeto deste Pregão, deduzindo-se das faturas as eventuais glosas determinadas pelo Fiscal do Contrato, sendo assegurado ao FORNECEDOR REGISTRADO o direito à ampla defesa.
7.4. Não obstante o FORNECEDOR REGISTRADO seja o único responsável pelo fornecimento de todos os itens, a PREFEITURA MUNICIPAL DE VIEIRAS reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a fiscalização mais ampla e completa sobre os produtos entregues e aceitos pela Administração.
7.5. Prestar as informações e esclarecimentos que venham ser solicitados.
7.6. E outras obrigações constantes no Termo de Referência do Edital.

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:
8.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato;
8.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
8.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato;
8.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
8.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
8.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
8.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
8.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
8.1.9 Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
8.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
8.1.11 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.
8.1.12 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.
8.1.13 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
8.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
k) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Edital, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
l) Multa de 5 % (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12;
m) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Edital, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
n) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;
o) Na aplicação das sanções serão considerados:
p) A natureza e a gravidade da infração cometida;
q) As peculiaridades do caso concreto;
r) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
s) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
t) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
8.3 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
8.4 A aplicação das sanções previstas neste Edital, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
8.5 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
8.6 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.
8.7 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
8.8 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.
8.9 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

CLÁUSULA NONA - DO FUNDAMENTO LEGAL. 

9.1. Aplicam-se a esta Ata de Registro de Preços decorrente de Pregão a Lei Federal n.º 14.133/2021, Decreto Municipal nº 30/2023, Decreto Municipal n.º 09/2024 e Decreto Municipal nº 18/2024.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO

[bookmark: cancelamento_do_fornecedor]10.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
10.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
10.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;
10.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2026; ou
10.1.4  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
10.2 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
10.3  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 0 será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
10.4 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
10.5 [bookmark: cancelamento_da_ata]O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 
10.5.1 Por razão de interesse público;
10.5.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
10.5.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2026. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS ADESÕES 

11.1 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os requisitos do Decreto Municipal nº 18/2024. 
11.1 O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.
11.2  Dos limites para as adesões
11.2.1 As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes.
11.2.2 O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS REAJUSTES

12.1 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer reajuste anual a partir de 12 (doze) meses de sua assinatura, conforme índice acumulado do IPCA. 
12.2  A Ata de Registro de Preços poderá sofrer reequilíbrio econômico e financeiro nas hipóteses permitida pela lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS.

13.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão decididos pela prefeitura municipal de Vieiras, segundo as disposições contidas no edital e na Lei nº 14.133/2021 e suas alterações posteriores e demais regulamentos e normas administrativas que fazem parte integrante desta Ata, independentemente de suas transcrições.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO.

14.1. Quaisquer dúvidas ou questões oriundas do fornecimento dos materiais constantes da presente Ata de Registro de Preços e que não forem passíveis de solução amigável, serão dirimidas perante o foro da Comarca de Miradouro/MG, renunciando aos demais, por mais privilegiados que sejam.

14.2. E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de Registro de Preços em 02 (duas) vias de igual teor e forma, pelas partes supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, para que surta seus efeitos jurídicos, obrigando-se por si e seus sucessores.


Vieiras-MG, _______ de ____________de 2026.



Representante Legal da Licitante



Prefeito Municipal de Vieiras
Contratante


____________________________________________________________________

Avenida Alcino Bicalho, Nº 331, Bairro Fava, Vieiras – MG
CEP: 36895-000 - Tel: 0800 755 1001
E-mail: prefeitura@vieiras.mg.gov.br
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